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Vice-Presidente no uso da nomeação que lhe advém do Despacho nº 666/2025, de 06 de novembro de 2025, 

publicitado pelo Edital nº 651/2025. Vereador, no uso da nomeação que lhe advém da Proposta nº 172/2025 

que deliberou a Fixação e Nomeação dos Vereadores a Tempo Inteiro, a 06 de novembro, publicitado pelo Edital 

nº 682/2025, com a área de Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no uso da competência que lhe advém 

do Despacho n.º 667/2025 de Delegação e Subdelegação de Competências de 07 de novembro de 2025, 

publicitado pelo Edital n.º 683/2025, torna público que, nos termos do Regulamento Municipal de Entrega, 

Remoção e Recolha de Veículos Abandonados ou Estacionados Indevida ou Abusivamente no Concelho de Santa 

Cruz (Regulamento n.º 653/2015, de 18 de setembro), a viatura abaixo identificada encontrava-se em situação 

de estacionamento indevido ou abusivo, tendo sido removida da via pública e depositada no Parque Municipal 

junto à Scania  - Tendeira.  

 

Matrícula Marca Modelo Cor 

48-AD-39 Citroën Berlingo First  Azul 

Mais se torna público que, o respetivo proprietário fica notificado através do presente edital, a proceder ao 

respetivo levantamento no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data de publicação da presente 

notificação por edital, mediante o pagamento das respetivas despesas, de acordo com o Regulamento 

supramencionado, consagrado no artigo 10º, do capítulo II. 

Não obstante o referido nos parágrafos anteriores, de acordo com o Regulamento em epígrafe, nos termos da 

alínea nº 4 do artigo 7º, elencado no capítulo III, não sendo reclamado o veículo, é considerado abandonado e 

adquirido por ocupação pelo Município, salvo se o titular manifeste expressamente vontade contrária, junto 

desta autarquia, mediante preenchimento do requerimento/declaração, fazendo-se acompanhar dos respetivos 

documentos de identificação pessoal e da titularidade do veículo.  

Para constar, publica-se este Edital a ser afixado nos locais públicos habituais. 

Paços do Concelho de Santa Cruz, 7 de janeiro de 2026. 

 
O Vice-Presidente  

 

 

_________________________________ 
João Aragão 
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